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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA! 

CÓFIA 

I. • 1 	r* 4 

de 10 de junho de 1.960. 

neva contribuição para bolsas de estudos". 

0 icro do .Anicípio de Santa Rita do 3apuoaí, por amua re-
presentartea, decretou e eu, em seu nome, sanciono a amsuirto lei:- 

rt. 1' 	contribuição municipal referente ás bolsas :e/ 
estudos de .ue trata a lel municipal re 376, de 8 de maio de 1.956,fi 
oa elevada de erá6.000,00 para 0010.000,00, anual*. 

irt. 2' - Para falhar face ao aumento de despesa, decorrer-
te dam diapeaWSea do artigo anterior, fica o f.oder executiva autoriza-
do a abrir, re corrert* mrcicio, crgdíto au?lorartar á lota.zão t-33-4 

-'ara a matrícula de aiunoa pobres ra 	Tgerica de Com4rele "dr 

Woreira", da impertáncia de J03.400'00 troe mil e „ivatrocen -

tos cruzeiros).- 

:krt. 39 	as liaposi0ea PM contrário, entrará 

ta lei em ii6or na data de sua publicafic. 

Mordo, portarto, a toou a quem o conhecimento e am.o 

desta leS pertencer, ,,uo a cumpram e façam cumprir tão ir - 

teiramerte como 	cortem.-- 

e e iubli 

l'refaitura ricipal de Sarta Rita do Sap cai, 10 de junho de 1.960.- 

Dir.Dept* de Admir 5 :ciclo 
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